Lei N 31/2006
Autoriza a Alteração na Lei Municipal nº 06 de 02 de maio de 2001 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Piau aprova e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o art. 4° em seu parágrafo 2º da Lei 06/01 que passa a ter a seguinte redação:
Art. 4º ....

§ 2º - O Secretário Municipal de Saúde é membro nato do Conselho Municipal de Saúde.
Art. 2º O art 4º terá a inclusão do seguinte parágrafo:
Art. 4º ....

§ 4º - O Presidente do Conselho Municipal de Saúde será eleito através de voto direto de seus integrantes, junto aos demais membros da Comissão Executiva, em reunião especifica para este fim.

Art. 3º Fica alterado o art. 5° em seu parágrafo 1º da Lei 06/01 que passa a ter a seguinte redação:

Art. 5º ....

§ 1º - Cada Conselheiro terá mandato de 02 anos, podendo ser reconduzido ao cargo. 
Art. 4º Fica alterado o art. 7° em seu inciso III da Lei 06/01 que passa a ter a seguinte redação:

Art. 7º ....

III - Conselho Municipal de Saúde se reunirá com a presença  da maioria absoluta de seus membros em 1ª (primeira) chamada e, 1/3 (um terço) dos membros após 30 minutos, considerando os suplentes que estiverem presentes substituindo os titulares, deliberando pela maioria dos votos dos presentes.
Art. 5º O Conselho Municipal de Saúde terá prazo de 60 dias após publicação desta Lei para realizar as alterações constantes nos artigos anteriores.

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Piau, 21 de Dezembro de 2006.

Carlos Alberto Lopes de Oliveira

Prefeito Municipal

